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""~~ PREFEIJRA MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO
Estado do, FRioGrande do Sul .
NOVO Hf1MBURGO - CAPITAL NACIONAL DO CALÇADO

LEI MUNICIPAL N° 507/2001, de 25 de maio de 2001.

Altera a redação do artigo 10 da'
Lei !Municipal nO 31/65, de 25. de
setembro de 1965, que regula o
uso': de veículos automotores de
prorlriedade do Município.
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"Doe Sangue, Doe Órgãos, SALVE UMA VIDA"
(Lei Municipal n° 31/98, de 19 de maio de 1998)
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MARCO

o PRE~EITOMUNICIl'AL DE NOVO LURGO:
Faço saber que o Poder Legislativo M~icipal aprovou e eu sanciono e

• I

promulgo'a seguinte Lei: I

Art. 1° O artigo 10 da Lei Municipalt nO31/65, de 25 de setembro de
1965.' que ri g~a o uso de veículos automotores de propriedade d? Município, passa a viger com a
segumte redaçao: I

: I "Art. 10. Os motoristas e os servidore::;!públicos municipais, não podem
ser designados para dirigir veículos com placas particulares. . :

; I ~ 1° Os vereadores e os servidores púbÚcos mUnicipais,não detento-.
res de cargo de provimento efetivo denominado motorista, podem, desde que habilitados nos ter-
mos das lekislações federal e estadual aplicados à espécie, conduzk. veículos de propriedade d~ .
Municípi~, lapós autoriza~ão expressa e escrita do Pre:;;identedà Câmara Municipal ou do Pr~feito
MunicipaJ, exclusivamente a serviço do MUl1icípio. '. ....

. : I A. ..' • ~ • 2°. Não p~~e.mser ob~etoda autortzaçãoprevista no parágrafo ante-
nor as ambulanclas e eqUlpamentosrodovlarlos e agncolas." (1'iIR)

. Art. 2~' Esta Lei entra em vigor na datl de sua publicação, revogadas as
I I .

diSPOSiÇÕ,,e.,"s,\em contrário; .especialmente a L,ei'M,unicipal nO120/98,' de 3 de novembro de 1998.
. GABINETE DO PREFEITO MUNICIP~ DE NOVO HAMBURGO,
i " I

aos 25 '(,Vintee cinco) dias do .mês de maio do ano de 200 li.
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I Prefeito Municipal
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II , . o,Transpdrte e Segurança
.Registre-se é Publique-se.
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